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DECLARAÇÃO DE SUSPENSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
PATRONAIS DO RPPS

A Prefeitura Municipal de Ponto Belo-ES, declara para os devidos fins que é 

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, estando portanto, dispensada

de apresentar legislação municipal que tenha, autorizado a suspensão de 

recolhimento das contribuições previdenciárias patronais devidas ao RPPS.

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os 

efeitos legais.

Ponto Belo – ES, 19 de março de 2022.

JAIME SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal


		2022-03-28T15:33:04-0300
	EMIDIO FERREIRA DE SOUZA:80681190868


		2022-03-28T15:36:35-0300
	TEODORICO SANTOS DE OLIVEIRA FILHO:00785522735


		2022-03-29T11:23:11-0300
	JAIME SANTOS OLIVEIRA JUNIOR:52677621720




